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CASA LEGTSLÂÍIVA PRCSIOEi'ÍE UiIICIPAL PIIILIPP ET{DLICTI

ESTADO DO ESPIRITO SAIITO

PROPOSTA DE ÊMENDA NO a,/5-.9J

AO PROIETO DE LEI NO 04512026

"Attera a redação do art. 22 do Projeto de Lei
no 045/2026, que dispõe sobre as Diretrizes
para Etaboração da Lei Orçamentária para o
exercício Íinanceiro de 2027 e dá outras
providências, para estabetecer o nívet de
detathamento da despesa e discipl,inar a
movimentaÇão de dotações no Quadro de
Detathamento da Despesa -QDD."

As Comissóes de Legisl,ação, ,ustiça e Redâção Finat e de Finanças e O.çamento da

CâmaÍa Municipst de I'taÍech.l Fto.iano, E3tado do Espírito Santo, ng uso de suas

atribuiçôos legais e regimentais, apÍesentam a s€guinte:

EMENDA MODIFICATIVA

Art. ío OÂrt.22 do Projeto de Leino 045/2026 passa a vigorar com a seguinte redação:

Afl 22. O Orçamento paÍa o exercicio de 2027 será aprovado até

o nivel de elemeoto de desposa e obedecerá, entrc outros, aos

princípios da trcnspatência e do equiLibrio enúe rcceitas e

despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo,

Fundações, Fundos, Emprcsas Púbücas e outras, conforme

disposto nos a/ts. ,o, § 10,40, inciso I, alíoea "a", e 48 da Lei

Complementar no 1 01 /2000.

Art.20 Ficam acrescidos os §§ 1o, 20 e 30 ao Art. 22 do Projeto deLei no 04512026, çom a
seguinte redaçâo:

§1o O Poder Executivo publicará, no prazo de até 30 (trinta) dias

após a aprovaçao da Lei Orçamentária Anual, no Portal da

Transparência, o Quêdro de Dotalhomento da Dêsposa - QDD,

disciminando a despesa por elemento e por fonte de recuÃos,

coniorme unidade orçamentá a e respectivos projetos, atividades

e opercções especiais.
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§2o Ficam os Poderês Executivo e Legislativo autorizados a

promover alterações no Quadro de Detalhamento dê Despesa -
QDO, mediante movimentação ou rcmanejamento de dotaçóes

orcamentérias, para atender às ,ecessrdades de execução da

despesa, desde que tais alterações.'

I - náo impliquem alteração do valor total da dotação consiüada

ao respectivo elemento de despesa em cêda proieto, atividade ou

operaçáo especial;

ll - não impottem em criaçáo de novg despesa, especialmente de

caráter continuado, sem a devida autoizêção legislativa

especÍÍica;

Itl- não deduzam dos percentuais autotizados em lei para abeftura

de ctéditos adicionais.

§3o Seráo consideradas movimentação ou remaneiamento de

dotações oryamentáriês, para fins do disposto no § 2o deste aftigo,

as alterações que ocorrerem:

I - entrc íontes de recursos distintas de um mesmo elemento de

despesa, coÍ,s8nado em um mesmo proieto, atividade ou

opeÍação especial;

ll - da inclusâo de nova tonte de rccursos, em elemento de despesa

já existente, retativa eo mesmo pÍoieto, atividade ou opersçâo

especial, sem alteraçâo do valor total da dotação do refeido

elemento.

§ 40 As elterações descritas nos §§ 20 e 30 deste artigo devem, em

quatqueÍ caso, seÍem publicadas e disponibilizadas no Poftal da

Tênsparência, com indicação das dotáçôes de origem e de

destino, das fontes de ÍecuÍsos, dos vrloÍes e da motivsção do ato'

e seráo formalizadas:
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ll- por Ato próprio da Presidência, noâmbitodo Poder Legislativo;

Art.3oEsta Êmenda entra em vigor na data de sua aprovação peto Ptenário da CâmaÍa
Municipal.

Sata das Sessôes.09 dejunho de 2026

coMrssÃo DE LEGTSLAçÃo, JUsÍtÇA E REDAçÂo FrNAr

Retator SecÍetário

CO]TíISSAO DE FINANçAS E ORçÂMENTO

'ü[.u,
SÂ-

nte Secretário
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l - por Decreto ou Pofta a, no âmbito do Poder Executivo;
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